
A conscíentização sobre os direitos dos pacientes e o 

avanço da judicíatização são sinais de que a sociedade está 

exigindo um atendimento mais seguro e responsável 
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A conscientização sobre os 
direitos dos pacientes e o avan­
ço da judidalização são sinais 

de que a so�edade está aten-
ta. exigindo ndimento 
mai sponsável. 
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O D1REITO E O PODER 

E 
m meus livros ·uma Breve 
Teoria sobre o Constitu­
cionalismd' (Ed. MAGIS­
TER) e ·uma Breve Teoria 

do Poder" (Ed. REVISTA nos 
TRIBUNAIS), procurei esclarecer 
miriha concepção de que as te­
orias jurídicas sobre o poder e o 
direito são meras formulações 
aeademícas, que os governan­
tes aceitam ou não. confor�e a 
imposição de sua vontade, sen­
,Jo o querer do povo relevante 
ias .democrae:ias. mas nem por 
jgf P'. . ..O tnais forte. e inexistente 
n.as,ditad llras.

� teorias jurídicas sobre o
�rei.to e aquelas sobre o poder 
§ilo sempre decorrentes da ob-

servação do exerácio dos que 
assumem o poder ou aplicam 
a lei, os quais normalmente 
não estão preocupados com 
teorias. apenas o sendo quan­
do são obrigados a r,espeitá-las. 
Em sua perspectiva do poder, 
não poucas vezes. adotam a ín­
cerpretação que lhes seja. mais 
conveniente, mesmo que não a 
melhor, se não encontram opo­
siç.ão suficiente. Esta realidade 
torna a reflexão acadêmica so­
bre o poder e o direito atividade 
prazerosa o mais das vezes, en­
tretanto. sem utilidade maior. 

Por esta razão, os grandes 
doutrínadores sobre o direito 
e o poder são .lembrados por 
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TRIBUNA LIVRE 

fl Se os políticos e os • 
m-agistrados,,no mundo
inteiro, nem sempre
piimaram pela melhor
condutar nã0,sendo poucas
as histórias pitorescas
S"obre seu comportamentn
menos ético, quando não
trágicos na aplicação de

1

sentenças cruéjs, guerras- ou
perseguições dram,á(icas,
que marcaram o-evoluir da
bun,anidade, nem por isto
dei>cou de haver estad•stas
e símbolos da mag�seratura�
tendo eu o privilêgio de
ter con,vivido com um
destes juízes exemplares
para o mondo, José Carlos
Moreira AliJe$, no Brasil, e
conhecido pessoalmente,
nos Estados lfnidos, o
grande Antonin Scalia 

ii
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suas teonas. poucos sendo 
aqueles que se notabilizaram 
pela aplicação de:as. Alguns 
não foram tão bem-sucedidos, 
como Pitágoras em Crotona ou 
Anstóteles ao ver set.. cliscipu­
lo Alexandre não seguir suas 
lições. assim como. no campo 
do direito. a época do governo 
dos juízes foi o pior período da 
históna de Israel 

À evidência. se os políticos 
e os magistrados, no mundo 
inteiro. nem sempre primaram 
pela melhor conduta. não sen­
do poucas as histórias pitores­
cas sobre se'-' comportamento 
menos•ético. quando não trági­
cos na aplicação de sentenças 
cruéis, guerras ou perseguições 
dramáticas. que marcaram o 
evoluir da humarudade nem 
por isto deixou de haver esta­
distas e simbolos da magistra­
tura. tendo eu o privilégio de 
ter convivido com um destes 
juízes exemplares para o mun­
do. José Carlos Moreira Alves 
no Brasil. e conhecido pessoal­
mente nos Estados Uniclos. o 
grande Antonm Scaha 

O certo é que o mundo pas­
sa por um período de escassez 
de grandes poUticos, tendo al­
gumas vezes os magistrados 
assumido mais o papel de po­
líticos do que de julgadores e 
aplicadores da lei que não po­
deriam ou deveriam elabo.ar. 

Em relação aos politicos, o 
baixo nível de conhecimento 
de teorias políticas, por falta 
de leitura dos clássicos. talvez 
seJa um dos fatores desta reín­
cidênaa permanente dos erros 
historicos que. através dos tem­
pos. eles tém praticado. No Bra­
sil por exemplo. não se discute 
o carisma do presidente Lula,
mas. não obstante o grande nú-

mero de doutoramentos hono­

ns causa que possui a leitL:ra 
dos clássicos nunca parece ter 
sido sua maior especialidade. 

No Supremo apesar da qua­
lidade intelectual de seus n11-
nistros. apenas três dos onze 
vieram da magistratura. Os 
demais passaram a ser magis­
trados quando escolludos por 
seu úmco eleitor, que foi o pre­
sidente da república 

Como participei de três 
bancas de exame para magis­
tratura. tendo examinado em 
torno de sete mil candidatos 
pa."'a escolha. na soma dos três 
concursos (dois da magistratu­
ra federal e um da estaaual), de 
menos de cem magistrados. sei 
o quanto é difícil ser um juiz de
primeira instância no Brasil.

Por 1stc. volto à proposta fei­
ta à Constituinte de c;.ue o ideal 
seria. • para a escolha de ma­
gistrados do Supremo. que o 
Conselho Federal da Ordem in­
dicasse seis nomes o :onsefüo 
d:, Mmisténo Público seis e os 
três tribunais superiores tsu 
STJ e TST) seis. O presidente es­
colheria um entre os 18 nomes 
indicados pela cúpula das três 
instituições e. necessariamen­
te oito dos ministros vinam da 
magistratura e três. alternada­
mente do mm.isteno publico e 
da advocacia preservando-se o 
denominado "quinto constitu­
c1onar, não tão quinto assim. 

Enfim são algumas consi­
derações sobre direito e poder 
para os leitores ■
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